
MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

PROTOCOLO GERAL: 64039.010887/2022-11

PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 47/2022.

INTERESSADO: 1º Batalhão de Engenharia de Construção - Caicó/RN.

ASSUNTO: Dispensa de Licitação para aquisição de materiais para pintura dos Próprios
Nacionais Residenciais (PNR) sob responsabilidade do 1º Batalhão de Engenharia de

Construção.

ANEXO: Processo com folhas.

OBS: Não há.

MOVIMENTAÇÃO DO PROCESSO

Ord Destino Entrada Saída



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 64039.010887/2022-11 - 1º BEC

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 47/2022

DOCUMENTOS BÁSICOS QUE COMPÕEM ESTE PROCESSO:

DOCUMENTOS Nº FOLHA

- Termo de abertura

- DIEx de solicitação de abertura

- Termo de referência

- Mapa comparativo

- Pesquisa de preço

- Requisição do Serviço/Material com Despacho do OD

- Consulta Situação do Fornecedor (CEIS/SICAF)

- Nota de Crédito

- Nota de Empenho



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

TERMO DE ABERTURA

Em conformidade com o disposto no Art. 38 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e a Orientação
Normativa/AGU nº 2, de 1º de abril de 2009, autuou nesta data, o Processo Administrativo nº
64039.010887/2022-11, referente a abertura de Dispensa de Licitação nº 47/2022.

Caicó-RN, 12 de setembro de 2022.

CLEITON BRITO DANTAS DE GOES — 1º Ten

Chefe da Seção de Aquisição Licitação e
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

DIEx nº 375- CCAp/1º BEC

EB: 64039.010887/2022-11

Caicó-RN, 12 de setembro de 2022.

O Do Chefe do Depósito Material Classe IV

Ao Ordenador de Despesas do 1º Batalhão de Engenharia de Construção

Assunto: abertura de processo licitatório.

Anexos: - Termo de referência

- Mapa comparativo

Nos termos do contido no Art. 13 das IG 12-02, aprovadas pela Portaria Ministerial nº 305

de 24 Maio 95, solicito a aprovação de abertura de processo licitatório para aquisição dos materiais

relacionados abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR DE REQUISIÇÃO VALOR

DE REFERÊNCIA MÁXIMA TOTAL

o MEDIDA (R$) (R$)

01 Tinta acrílica fosca para pintura

predial, linha standard, cor:

areia, com rendimento não

inferior a 350m?/ demão em

superfície tratada com massa
; E . E:

| '

ora AR RIA | Lama tm
|

R$ 230,00 AO | R$ 9.200,00|interna e externa, embalagem |
|

|
|

original do fabricante, | | |

credenciado pelo programa de| |
|

|
|

garantia da qualidade abrafati; | | |

1so 9001. Devendo obedecer |

ÍAs normas nor 15079 e nbr
|

|

(DIEx nº 375-CCAp/1º BEC, EB:64039.010887/2022-11, de 12 de setembro de 2022. Fl 1/3

https://docs.google.com/document/d/1fV FarKfgoKOjR32gcQeuFJYqDGO nAVY/edit 1/3
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1702.

Prazo de validade não inferior

a um

a110.

02 Massa corrida, método

aplicação: com espátula e

desempenadeira, tempo! |

I

secagem: 3 hHh, composição8 PO M2sKkG R$109,90 10 R$ 1.099,00
básica: resina acrílica,

solubilidade: água. aplicação: |

imperfeição superfície externa |

para pintura |

03 Tinta acrílica fosco para pintura |

o) predial, linha standard, cor:

azul oceano, com rendimento |

não inferior a 350m% demão
|

em superfície tratada com |
|

|

massa corrida ou acrílica, |
|

aplicação: interna e externa,| LATA 18L R$ 230,00
| 10

embalagem original do
|

fabricante, credenciado pelo|

R$ 2.300,00

programa de garantia da |

qualidade abrafati, iso 9001.

Devendo obedecer as normas

nbr 15079 e nbr 11702. |

|

i

!

i

|

|
T

VALOR TOTAL ESTIMADO | R$ 12.599,00 |

ós A aquisição dos itens tem como objetivo proporcionar a execução da pintura dos Próprios

Nacionais Residenciais (PNR) sob responsabilidade do 1º Batalhão de Engenharia de Construção.
Mais detalhes são apresentados no Documento de Formalização da Demanda e no Estudo

Técnico Preliminar.

MARCOS PAULO GOMES FILHO — 1º Ten

Chefe do Depósito Material Classe IV

PARECER DO FISCAL ADMINISTRATIVO em » Zl A / doa
Favorável ao prosseguimento nos seguintes termos:

( ) Lei nº 8.666/1993;

(DIEx nº 375-CCAp/1º BEC, EB:64039.010887/2022-11, de 12 de setembro de 2022. FI 2/3

https://docs.google.com/documentd/1fVF3rKfgoKO) R32gcQeuFJYqDGO nAVYledit 2/3
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Dre gaF

Rubricaapes
(À ) Dispensa de licitação, Art. 24, inciso Í ;

(|) Inexigibilidade de licitação, Art. 25, inciso :

(| ) Outra modalidade:

( ) Lei nº 10.520/2002 e Decretos nº 7.892/2013 e 10.024/2019, do tipo:

(| | Sistema de Registro de Preços

(| ) Comum

(|) Adesão à ata de registro de preços

DX) Lei nº 14.133/2021, especificar: Ant. 75º | Ancião JL

9 im
:Q ARNAUD Nuts DE ARAUJO - Cap

Fiscal Administrativo
£)

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESASem 17/09 )22
Autorizo a abertura e a execução da presente despesa, em conformidade com a legislação

em vigor, devendo a SALC, naquilo que couber:

- abrir e autuar o processo;
- prosseguir para a fase externa mediante parecer favorável, após a correção dos

ajustes apontados, se for o caso.

% EEENZO KATO - TC

Ordenador de Despesas do 1º BEC RICARDO FELICIANO
M. DA SILVA - TC

OD Subst do 1º BEC

(DIEx nº 375-CCAp/1º BEC, EB:64039.010887/2022-11, de 12 de setembro de 2022. Fl 3/3

https://docs.google.com/document/d/ 11VF3rKigoKOJR32gcQeuFu YaDGO
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maREDECON
MATERIAL DE CONSTRUÇÃ

PROPOSTA DE PREÇOS

Apresentamos ao 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO, proposta de preços, nos termos da

planilha anexa, objetivando o fornecimento dos materiais abaixo relacionado.

Inicialmente, cabe-nos prestar as seguintes informações:

INFORMAÇÕES CADASTRAIS PESSOA JURÍDICA

Razão: ZADYR FELIPE EIRELI. CNP): 18.736.328/0001-36. Inscrição estadual: 20.292. FACA

Endereço: Rua lagoa de maracajau, s/n, centro, Extremoz/RN.

DRPE o
ONE SERDEERA oTe NEMOadecoad pr 2010: Ro Ece;

= Name: FATO Fale* cr[PASSAEse PARRAEUA
ae Nado RuaEde RELA

Estado civil: Soa f TREE AUd
Informamos, finalmente, que nos preços adiante ofertadosjá estão inclusos todos os custos decorrentes

da operação de venda dos produtos, objeto desta licitação, tais como transporte, mão-de-obra, impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, embalagens, prêmios de seguro,

fretes, taxas e outras despesas incidentes ou necessárias à efetivação do cumprimento das obrigações

decorrentes do presente Pregão.

TAM Cega.
pe Zadyi Felipe

Ce Gerente Comercial
CPFnº 052.643.194-32



REDECON MACIE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO CASA E CONSTR

PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO U.F. QTD. R$ UND. R$ TOTAL

CÓD. INT

1 TINTA ACRILICA AREIA 18L UND 40 230,00 9.200,00

õ TINTA ACRILICA AZUL OCEANO 18L UND 10 230,00 2.300,00

5 MASSA ACRILICA 25KG EXTERNA UND 10 109,90 1.099,00

4 MASSA CORRIDA 20KG INTERNA UND 20 36,90 738,0

É: global (total) de nossa proposta é de R$ 13.337,00(TREZE MIL E TREZENTOS E TRINTA F SETE

PAIS)

e Nossa proposta tem de validade de 30 (trinta) dias.

e Prazo de entrega: 30 (trinta) dias corridos, a contar do dia subsequente ao do pedido formal de

fornecimento - recebimento da Nota de Empenho.

e Todos os produtos possuem prazo de garantia de acordo com as previsões legais do Código de

Defesa do Consumidor.

a o o Zadyr E clipe
a Gerente Comercial

CPF nº 052.648.194-32

08 de setembro de 2022,



COMERCIAL BRANDÃO LTDA

AV. CIDADE PRAIA Nº 2640

BAIRRO: LAGOA AZUL CIDADE: NATAL/RN IE: 200852647
CNPJ: 02.817.109/0001-41 FONE: (84)3662-0283 CEP: 59.129-470

EMAIL: EDNAMMATOSGQGMAIL.COM

CÓD/CLIENTE: 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO Natal/RN, 05 de SETEMBRO 2022

QUANT| UND. DESCRIÇAO DE PRODUTOS VR. UNIT.(R$) VR. TOTAL(R$)

40 UNDI|TINTA ACRILICA EXTERNA AREIA 18L R$ 239,90 R$ 9.596,00

10 UNDITINTA ACRILICA EXTERNA AZUL OCEANO 18L R$ 239,90 R$ 2.399,00

40 UND |MASSA ACRILICA EXTERNA 25KG R$ 129,90 R$ 1.299,00

20 UND |MASSA CORRIDA INTERNA 20KG R$ 41,90 R$ 838,00
TOTAL: HRR$ 14.132,00

ORÇAMENTO VALIDO POR 30 DIAS

COMERCIAL BRANDÃO LTDA

CNPJ: 02.817.109/0001-41

Ibuquerque
13.404-78



CASA DA CONSTRUÇÃO

CNPJ: 70.317.664/0001-64 Insc. Est.: 20.071.006-0
Orçamento de Material

Solicitante: 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

Natal/RN, 05 de SETEMBRO de 2022.

R$ 244,90 R$9,796,00
RR RRE seoRSarERE LETA o

O und Massacorrida interna 20kg [SEERRe |
ED

OUR URO O [rToraL [R$14.34200]
FORMA DE PAGAMENTO: CONTA CORRENTE

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

AT
Ad

o TONea MBA
ERANCO & LEMOS LTNA = ERP CASA DA CONSTRUÇÃO
o

CNPJ: 70.817.664/0001-64
me Pieat a temtr tiraparáPura: Piraju Nº 24«Coniunto

Bairro: Lagoa Azu! —» CE2:59.125-730
*

niÃos Are



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039 010887/2022-11

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº(A 1º BEC

6
Declaro, em conformidade com o Artigo 16 da Lei Cc:r;piementar nº 101, de 04 de maio de 2000 - LEI

DE RESPONSABILIDADE FISCAL, que para efeito da despesa prevista neste Processo Administrativo, essa

despesa visa a aquisição de materiais para pintura dos Próprios Nacionais Residenciais (PNR) por meio de uma

Dispensa de Licitação.

Caicó - RN, 12 de setembro de 2022

ENZO KATO - Ten Cel

Ordenador de Despesas do 1º BEC

Es
RICARDO FELICIANO

M. DA SILVA - TC
OD Subst do 1º



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

JUSTIF DA DISPE LiCI

(Processo Administrativo n.º 64039.010887/2022-11)

| - DA NECESSIDADE DO OBJETO

Edo Esçeos

998 “sy

La24N

Essa aquisição tem por finalidade, proporcionar a execução da pintura dos Próprios Nacionais
Residenciais (PNR) sob responsabilidade do 1º Batalhão de Engenharia de Construção.

Este batalhão possui licitação para aquisição de materiais de pintura vigente, pregão 26/2021,
mas não possui os itens constantes na dispensa de licitação disponíveis para empenho, conforme tabela
abaixo:

Item Descrição Situação

1 puma acrílica iso para pintura predial, linha standard, cor: Este Ni ni sirailão
areia, com rendimento não inferior a 350m% demão em homologado no pregão 26/2021,
superfície tratada com massa corrida ou acrílica, aplicação:| mas a empresa  RIOMAIS

interna e externa, embalagem original do fabricante, COMERCIO E SERVICOS - EIRELI

credenciado pelo programa de garantia da qualidade abrafati; encontra-se com impedimento de

iso 9001. Devendo obedecer as normas nbr 15079 e nbr 11702. |
licitar.

Prazo de validade não inferior a um ano.

2
. ,

Existe um item similar
Massa corrida, método aplicação: com espátula e homologado no pregão 26/2021,
desempenadeira, tempo secagem: 3 h, composição básica:l mas a empresa  RIOMAIS

resina acrílica, solubilidade: água, aplicação: imperfeição| COMERCIO E SERVICOS - EIRELI

superfície externa para pintura encontra-se com impedimento de
licitar.

3
Tinta acrílica fosco para pintura predial, linha standard, cor: azul

Não existe licitação vigente.
oceano, com rendimento não inferior a 350m% demão em

superfície tratada com massa corrida ou acrílica, aplicação:

interna e externa,
credenciado pelo programa de garantia da qualidade abrafati;

iso 9001. Devendo obedecer as normas nbr 15079 e nbr 11702.

embalagem original do fabricante,

Foram realizadas pesquisas no mercado local e sites especializados, onde consagrou-se
vencedora, conforme mapa comparativo, a empresa ZADYR FELIPE EIRELI — CNPJ Nº 18.736.328/0001-36,
sendo devidamente aprovado pela Autoridade Competente desta Organização Militar a Dispensa de Licitação
nº 46/2022 - 1º BEC, no qual evidencia a necessidade da aquisição do material a ser



Il - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime
regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI, da Constituição
Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio

de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca
dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais,
municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:
(...)

“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos dalei,
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.”

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal nº 8.666 de 21 de
junho de 1993, mais conhecida como Leide Licitações e Contratos Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das funções
estatais.

No caso em questão, verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no artigo 24 da Lei
n. 8.666/1993, que estabelece, de forma taxativa, nos incisos | e Il.

Hi — DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

O artigo 24 da Lei n. 8.666/1993, estabelece, de forma taxativa, nos incisos | e Il, todas as
condições que se presumem atendidas para a realização desta contratação direta, por dispensa de licitação:

Art. 24. É dispensável licitação:
! - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso | do artigo anterior,
desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço
ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local

que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Redação
dada pela Lei nº 9.648, de 1998)
1 - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento)
do limite previsto na alínea "a", do inciso Il do artigo anterior e
para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação



pelaLeinº
9.648,

de1998)

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são contratações que fogem ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo

de contratação trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema de
idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato administrativo.

Neste diapasão, para os fins de dispensa, o valor contratual encontra-se dentro do limite

previsto de R $17.600,00.

IV — DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Foram realizadas as pesquisas de preço no mercado local e sites especializados, sendo
devidamente aprovado pela Autoridade Competente desta OM, no qual evidencia a necessidade da
contratação dositens a serem contratados.

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas as pesquisas de preços no
mercado, tendo a empresa ZADYR FELIPE EIRELI —- CNPJ Nº 18.736.328/0001-36 constante do processo,
apresentando preços compatíveis com os praticados no mercado, conforme mapa comparativo.

A contratação dos objetos supramencionado destina-se a realizar a pintura dos Próprios
Nacionais Residenciais (PNR), visando manter o bom estado de conservação das instalações da união, e é
compatível com o valor do mercado, não apresentando diferença que venha a influenciar na escolha, ficando
esta vinculada apenas a verificação do critério do menor preço.

V- DAS COTAÇÕES

No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de cotações com os fornecedores locais
devido à premência do objeto do procedimento.

Contudo, buscando averiguar os valores praticados com a Administração Pública, na forma do
art. 15, inciso V da Lei nº. 8.666/93, a SALC solicitou a empresas desse ramo de negócios, conforme
orçamentos constantes do anexo, demonstrativos que corroborem o valor praticado no mercado.

Assim, diante do exposto no Mapa Comparativo de Preços e no DIEx nº 375-CCAp/1º BEC, de
31 de agosto de 2022, restou comprovado serem os menores valores de mercado praticados com a
Administração, tudo de acordo com o orçamento anexo a esta justificativa.

Comparadamente à pesquisa realizada, demonstra-se que a contratação está dentro do valor
de mercado.

VI — DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, eo
meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas.

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

“Adotar como regra a realização de coleta de preços nas
contratações de serviço e compras dispensadas de licitação
com fundamento no art. 24, inciso Il, da lei n. 8.666/93”
(Decisão nº 678/95-TCU-Plenário, Rel. Min. Lincoln Magalhães
da Rocha. DOU de 28. 12.95, pág. 22.603).
“Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou
inexigibilidade, à consulta de preços correntes no mercado, ou

fixados por órgão oficial competente ou, ainda, constantes do
sistema de registro de preços, em cumprimento ao disposto

FER(8eum ÉNe/



no art. 26, parágrafo único, inciso Ill, e art. 43, inciso IV, da Lei

8.666/1993, os quais devem ser anexados ao procedimento
licitatório (...).” Acórdão 1705/2003 Plenário.

No caso em questão verificamos que, como já foi dito, trata-se de situação pertinente à Dispensa
de Licitação.

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser visto acima, a

orientação é que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de preços, que por analogia
deve obedecer ao procedimento da modalidade convite que exige no mínimo três licitantes.

De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o serviço
aquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação
econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art. 27 da Lei 8.666/93, em seus

incisos|, Il, Il, IV.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do
mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer
afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

VII — DA ESCOLHA

A empresa ZADYR FELIPE EIRELI - CNPJ Nº 18.736.328/0001-36, tendo em vista ter apresentado
as melhores propostas, para sacramentar a contratação do fornecimento pretendido.

VIII - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar
os requisitos de habilitação estabelecidos no Art. 27 da Lei nº 8.666/1993.

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos

interessados, exclusivamente, documentação relativa a:

I - habilitação jurídica;

H - qualificação técnica;

Hl - qualificação econômico-financeira;

IV — regularidade fiscal! e trabalhista;

(Redação
dada

pelaLei
nº 12.440, de 2011) (Vigência)

Resta deixar consignado que a contratada ZADYR FELIPE EIRELI —- CNP) Nº
18.736.328/0001-36 demonstrou habilmente sua habilitação jurídica na Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica TCU.

Foi consultado o SICAF, onde ficou comprovado o “Nada Consta” da contratada.

IX — DA CARTA CONTRATO — MINUTA

Agregue-se que o 8 4º do art. 62 da Lei nº 8.666/93 dispensa o instrumento de contrato, a
critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de 'compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos”.

X- CONCLUSÃO



Is

Conclui-se que a aquisição dos itens é necessária para realizar a pintura dos Próprios Nacionã
Residenciais (PNR), visando manter o bom estado de conservação das instalações.

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do
mercado em se tratando de serviços similares, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquerafronta à lei

de regência dos certames licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente ao
fornecimento dos serviços em questão, é decisão discricionária do Ordenador de Despesas do 1º BEC optar

pela
contratação

ounão,
ante a criteriosa análise da legislação em vigor, sobretudo da Instrução Normativa nº

5, de 27 de junho de 2014, alterada pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017 e de toda a

documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento.

Resta comprovado que foram observadas todas as recomendações processuais e legais.
Conclui-se, portanto, pela aprovação desta contratação direta, dado o atendimento das condições jurídicas ao
fim a que se destina, qual seja, o de selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, colimado com
a Lei de Licitações e Contratos, com amparo na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Caicó-RN, 12 de setembro de 2022.

ENZO KATO - Ten Cel

OD do 1º BEC

RICARDO FELICIANO
M. DA SILVA - TC

OD Subst do 1º



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64039.010887/2022-11

JUSTIE PREÇOS

Em cumprimento ao que se prescrevea instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto de 2020, DECLARO

que a composição de preços dos itens foi obtida diretamente com fornecedores e sites especializados.
O valor estimado da presente contratação é de R$ 12.599,00.
O custo estimado foi apurado conforme orientação do inciso Ill e IV do Art. 5º da Instrução Normativa
nº 73, de 5 de agosto de 2020.

Caicó-RN, 12 de setembro de 2022.

LEMARCOS PAULO GOMES FILHO - 1º Ten

Chefe do Depósito Material Classe



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955) ie4 2 4BATALHÃO SERIDÓ

Ne
DIEx nº 375-CCAp/1º BEC

NUP: 64039.010887/2022-11
Caicó-RN, 12 de setembro de 2022.

Do Chefe do Depósito Material Classe IV

Ao Ordenador de Despesas do 1º Batalhão de Engenharia de Construção

Assunto: Solicitação de NE.

Nos termos do contido no Art. 13 das IG 12-02, aprovadas pela Portaria Ministerial nº 305
de 24 Maio 95, solicito a aprovação da contratação abaixo especificada com a finalidade de
adquirir material para a Reserva de Armamento.

Empenho: Ordinário NC: 2022NC402112 ND: 33.90.30 PI: IXOMOBMPNRE

Razão Social: ZADYR FELIPE EIRELI CNPS: 18.736.328/0001-36 |

À

er TC: não há |

Licitação: DL nº gãr022 -— 260339 |

do |

. . Item da .
|

N Descrição Und sai ata Valor Unitário Valor Totallicitação |

Tinta acrílica fosca para pintura |

1 aa .
LATA 18L 1 40 R$ 230,00 R$9.20"00 |

predial, linha standard, cor: areia. |

Massa corrida, composição básica: |

o a Hess
EM 25 KG 3 10 R$ 109,90 R$1099,00 |

resina acrílica
—

Tinta acrílica fosca para pintura |

3 predial, linha standard, cor azul| LATA 18L 4 10 R$ 230,00 R$ 2.300,00
oceano.

TOTAL R$ 12.599,00

REQUISITANTE PARECER DA FISC ADM

8º) FAVORÁVEL à aquisição/contratação.

DESFAVORÁVEL à aquisição/contratação.
caicórn, 1%, 08 /2022 O qua ;

Caicó-RN, dO /0A [2022

MARCOS PAULO GOMES FILHO - 1º Ten ARNAUD VASCONCELOS DE ARAÚJO - Cap
Chefe do Depósito Material Classe IV Fiscal“e |

A !

NAPedro H. Santos A. de Andrade — 1º Ten

CPF:



(Conbmaças do Dos nº325-Ccay/1ºbee, do 12 Se)a2 )
DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

Autorizo a execução da presente despesa, cumprindo o disposto na legislação em
determino a SALC empregar os recursos conforme acima discriminados.

Caicó-RN, do / 04/2022

ENZO KATO - TC

Ordenador de Despesas do 1º BEC

eao RICARDO FELICIANO
M. DA SILVA - TC

OD Subst do 1º



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, queasituação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNP): 18.736.328/0001-36 DUNSO: 895138255
Razão Social: ZADYR FELIPE EIRELI

ome Fantasia: MACIEL MATERIAL DE CONSTRUCAO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/03/2023
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamentoo II - Habilitação Juridica

II - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 12/02/2023
EGTS Validade: 02/10/2022
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 18/ 02/2023

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 19/12/2022
Receita Municipal Validade: 21/10/2022

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 31/05/2023

Emitido em: 26/09/2022 11:27 Il de 1

CPE: 113.398.344-80 Nome: RAFAEL QUEIROZ DOS SANTOS



— SIAFI2022-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)

26/09/22 11:47 USUARIO: QUEIROZ
DATA EMISSAO : O1Ago22 VALORIZACAO : O1Ago22 NUMERO : 2022NC402112
UG EMITENTE : 167086 - FUNDO DO EXÉRCITO

GESTAO EMITENTE : 00001 -— TESOURO NACIONAL

UG/GESTAO FAVORECIDA : 167339 / 00001 - 1º BE CNST

OBSERVACAO

16733920222-ATENDER DESPESAS COM OS SUBITENS: 33903000; (PRAZO PARA EMPENHO: 3

O DIAS A CONTAR DESTA DATA)

NUM. TRANSFERENCIA :

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR EI VALOR
300063 1 171502 0150270010 339030 IXOMOBMPNRE 30.751,88

LANCADO POR : 04329591146 - VIANA UG : 167086 01Ago22 15:14
PF1I=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO



SIAFI cesso rmarcsRO ae

Data e hora da consulta: 28/09/2022 15:57
Usuário: *** 398.344-**

Impressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente
Código Nome Moeda
167339 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO REAL - (R$)
CNPJ Endereço CEP

07.524.768/0002-94 RUA TONHECA DANTAS, 463 PENEDO 59300-000

Município UF Telefone
CAICO RN (084) 3421-2444 / 3421-2445

Ano Tipo Número

Cos
NE 725

Célula Orçamentária —— .

Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno
1 171502 0150270010 339030 - IXOMOBMPNRE

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor
28/09/2022 Ordinário 64039010887202211  0,0000 12.599,00

Favorecido
Código Nome
18.736.328/0001-36 ZADYR FELIPE EIRELI

Endereço CEP

LAGOA DE MARACAJAU SN CENTRO 59575-000

Município UF Telefone
NATAL RN

“Amparo Legal = EstCódigo Modalidade de Licitação
139 DISPENSA DE LICITACAO
Ato Normativo Artigo Parágrafo Incíso Alínea
LEI 14.133 / 2021 75 - II -

Descrição
2022NC402112-FEX, DE 01AGO2022 - DIEX REQ Nº 375-CCAP, DE 125SET2022 - DL 46/2022 - FINALIDADE: AQS

MAT MANT PNR

Local da Entrega
1º BEC-CAICÓ-RN

Informação Complementar
16033906000462022 - UASG Minuta: 160339

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

Versão Data/Hora
| | Operação

002 |28/09/2022 15:55:10



” oa g - ”e Administração Financeira
do Governo FederalSIAFI

Data e hora da consulta:

Nota de Empenho

Usuário:

Lista de Itens —
Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO

Total da Lista
12.599,00

Subelemento 24 - MATERIAL P/ MANUT.DE BENS IMOVEIS/INSTALACOES

Seq.
001

Descrição
Item compra: 00001 - TINTA PINTURA PREDIAL, COMPOSIÇÃO
BÁSICA ÁGUA E PVA- POLICLORETO DE VINILA,ASPECTO FÍSICO
LÍQUIDO, TIPO ACABAMENTO FOSCO, COR AREIA, DILUENTE
INDICADOÁGUA POTÁVEL, MÉTODO APLICAÇÃO ROLO/PINCEL EVASSOURA PELO MACIO, SUPERFÍCIEAPLICAÇÃO MASSA

CORRIDA, APLICAÇÃO INTERNA

Valor do Item

9.200,00

Data Operação Quantidade Valor Unitário
28/09/2022 Inclusão 40,00000  230,0000

Valor Total
9.200,00

Seq. Descrição Valor do Item
002 Item compra: 00002 - MASSA CORRIDA, MÉTODO APLICAÇÃO COM 1.099,00

ESPÁTULA E DESEMPENADEIRA, TEMPO SECAGEM 3H,
COMPOSIÇÃO BÁSICA RESINA ACRÍLICA, SOLUBILIDADE ÁGUA,
APLICAÇÃO IMPERFEIÇÃOSUPERFÍCIE EXTERNA PARA PINTURA

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
28/09/2022 Inclusão 10,00000  109,9000 1.099,00

Seq. Descrição Valor do Item
003 Item compra: 00003 - TINTA PINTURA PREDIAL, COMPOSIÇÃO 2.300,00

BÁSICA ÁGUA E PVA- POLICLORETO DE VINILA,ASPECTO FÍSICO
LÍQUIDO, TIPO ACABAMENTO FOSCO, COR AZUL ESPACIAL,
DILUENTEINDICADO ÁGUA POTÁVEL, MÉTODO APLICAÇÃO ROLO,

A" SUPERFÍCIE APLICAÇÃO REPINTURA,APLICAÇÃO EXTERNA

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
28/09/2022 Inclusão 10,00000  230,0000 2.300,00

Assinaturas = = ==

Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho
ENZO KATO CLEITON BRITO DANTAS DE GOES
*** 058.738-** *** 707.314-**
28/09/2022 15:55:10 28/09/2022 15:53:03

Versão|Data/Hora | Operação
002 28/09/2022 15:55:10 | Alteração

R TEsouRONACIONAL

28/09/2022 15:57
*** 398.344-**

Impressão
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